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1º ATO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO 100/2013 

 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições 
legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento ao Contrato n.º 100/2013, reajustando preço praticado para a 
locação de imóvel situado a Rua Coronel Manoel Bernardes, 95 e Loja 95-01, 
para INSTALAÇÃO DA FARMÁCIA MUNICIPAL, LOCADOR DIOGO 
COSTA CARVALHO, brasileiro, Solteiro, portador da CI n º 21021221-3 do 
DIC/RJ, inscrito no CPF sob nº 102.113.907-90, residente e domiciliado à rua 
Capitão Zenóbio da Costa, 451 – Centro - Paty do Alferes/RJ, determinado pelo 
Item 5 do Contrato, alterando o valor do aluguel para R$ 2.468,32 (Dois mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), tudo conforme os 
pareceres e instruções constantes do processo 71/2015 que serviram de base e 
fundação para a decisão. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de novembro de 2015.  
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL  

P O R T A R I A   Nº  373/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6108/2015 de 
16/09/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor MARCIO ROBERTO CARNEIRO DE LIMA BARROS, 
matrícula nº 1039/01, GUARDA MUNICIPAL I B. Lotado na 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos em 03/11/2015 à 
01/01/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 10 de novembro de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  374/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6873/2015 de 
22/10/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora ANA CAROLINE DUTRA DIAS, matrícula nº 1258/01, 
PROFESSOR B IV PADRÃO 2. Lotada no FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 23/11/2015 à 
21/01/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 10 de novembro de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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